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PARECER JURÍDICO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6.2023-002 SEOB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023/SEMAD 
                                       

Da: Assessoria Jurídica São Domingos do Araguaia/PA. 
Ao: Departamento de Licitações e Contratos de São Domingos do Araguaia/PA. 
 
Assunto: Análise do processo de inexigibilidade de licitação.  
 

 
LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE PROCESSO 
LICITATÓRIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA 
CIVIL PARA ACOMPANHAR TODAS AS 
DEMANDAS DIRETAS E INDIRETAS DA 
PREFEITURA. ANÁLISE SOB A LUZ DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93. NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
OPINIÃO PELO PROSSEGUIMENTO 
 

 
01. DOS FATOS A QUE SE PRESTA CONSULTORIA. 
 

Trata-se de análise requerida pela Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia/PA, para contratação de consultoria 
técnica em engenharia civil para acompanhar todas as demandas diretas e indiretas da 
Prefeitura de São Domingos de Araguaia/PA. 

 
Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de 

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da 
contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre 
para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações 
realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de 
contratação direta, exceção à regra da licitação.  
 

É o relatório. 
 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA.  
 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente 
opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões 
postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, 
vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das 
presentes razões ou não. 
 

Nesse sentido, com fulcro na Lei nº 8.666/93, poderá ser 
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inexigível a licitação quando não for passível sob a luz da situação em análise a 
competição entre os concorrentes, nos termos do art. 25, II do diploma legal c/c Art. 13, 
I e III. 

  

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: (...) 
 
II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; 
 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se 
serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a:  
 
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos 
básicos ou executivos; (...) 
III - assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; 

  
Portanto, para que haja a possibilidade de inexigibilidade de 

licitação, deverá haver alguns requisitos que culminem no deferimento desta 
possibilidade. Pela inteligência dos artigos acima descritos, a consultoria deve ser 
realizada por Empresa com notória especialização na área e em plena regularidade para 
desenvolver os serviços técnicos. 

 

Em primeiro lugar, pela documentação apresentada pela 

Empresa, nota-se que está em plena regularidade fiscal e administrativa, com certidões 

negativas válidas. 

 

Por outro lado, a administração pública deve atentar à 

segunda parte, quando este diz que a Empresa deve ter notória especialização, esta 

pode ser comprovada através de declarações de outras empresas ou entes públicos que 

tenham utilizado de seus serviços de forma satisfatória. 

 

Com relação aos preços as seguintes decisões do Tribunal 

de Contas da União: 

 

“É obrigatória a consulta aos preços correntes de 

mercado quando da realização de todo e qualquer 

procedimento licitatório, ainda que se trate de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação.” (Acórdão 

n° 1.945∕2006, Plenário, Rel. Min. Marcos 
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Bemquerer Costa) 

 

Saliente-se, ademais, que como dito, o procedimento de 

inexigibilidade de licitação também visa à seleção do contrato mais adequado e 

vantajoso para a Administração observando-se as peculiaridades do caso, de forma que 

o procedimento também deverá ser instruído com a verificação da necessidade e 

conveniência da contratação com a devida justificativa, além da comprovação da 

existência de recursos para a contratação. Ademais, também deverão ser preenchidos 

os requisitos de habilitação e contratação exigidos para a licitação. 

 

Importa salientar que, em inteligência ao art. 26 da Lei 

Federal nº 8.666/93, há a necessidade de cumprimento de requisitos legais para a 

realização da contratação por inexigibilidade, conforme transcrição do dispositivo 

demonstra: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do 
art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação e 
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos 
atos.           

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

(...) 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente 

Público, deve-se observar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e 

a legalidade, de forma a se realizar qualquer contratação em vista de se despender o 

erário público da forma mais eficiente e que melhor atenda o interesse público, somado 

a singularidade que são requeridos pela inexigibilidade. 

 
Outrossim, constata-se que há a indicação de disponibilidade 

orçamentária para referida contratação, pelo que, diante de todo o contexto do presente 
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processo administrativo, crê-se na plena legalidade na contratação, observando-se a 

exigência da idoneidade da contratante, o que se perfaz pela apresentação da 

documentação constante nos autos. 

Não sendo vislumbrado impedimentos para a contratação da 

empresa PÓRTICOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

34.141.899/0001-84, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), parcelados em 12 

parcelas de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao qual se encontra de acordo com valores de 

mercado. 

 
Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para 

realização da contratação, por inexigibilidade de licitação, posto restarem cumpridos os 
requisitos legais para sua realização. 

 
      
03. CONCLUSÃO. 
 
     Entende por fim, que o Município poderá realizar a 
inexigibilidade da licitação, e realizar a contratação direta, pois de acordo com a 
inteligência do art. 25, II c/c Art. 13, I, III da Lei de Licitação, estão existentes todos os 
Requisitos necessários para elaborar a Inexigibilidade da Licitação ora pleiteada. 
      

É o Parecer, SMJ, que se submete à Apreciação da 
Autoridade Superior. 
   

 
São Domingos do Araguaia/PA, 03 de março de 2023. 

 
 
 

ALDENOR SILVA DOS SANTOS FILHO 
Procurador Municipal 

Portaria nº 012/2021 – GP/SDA 
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